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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE CNPJ Nº. 11.442.847/0001-42 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 003/2025 SRP/FMS 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE 
 

OBJETO: Aquisição de veículo automotor, tipo caminhonete pick-up, zero quilômetro, com o 
objetivo de reforçar a estrutura operacional do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Cumbe/SE. A contratação visa otimizar a logística e ampliar a capacidade de resposta dos 
serviços públicos de saúde, proporcionando maior eficiência nas ações desenvolvidas e melhoria 
no atendimento à população, conforme especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. Ressalta-se que o item em questão foi declarado 
fracassado no âmbito do Pregão Eletrônico nº 03/2025. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$283.961,67 (duzentos e oitenta e três mil,    
novecentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 01/08/2025 
Às 09h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2025 FMS  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
endereço à Av. Dr. Leandro Maciel, nº 08, Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.442.847/0001-42, realizará a licitação para Aquisição de veículo automotor, tipo caminhonete 
pick-up, zero quilômetro, com o objetivo de reforçar a estrutura operacional do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Cumbe/SE. A contratação visa otimizar a logística 
e ampliar a capacidade de resposta dos serviços públicos de saúde, proporcionando 
maior eficiência nas ações desenvolvidas e melhoria no atendimento à população, 
conforme especificações técnicas constantes no Termo de Referência, parte integrante 
do Edital. Ressalta-se que o item em questão foi declarado fracassado no âmbito do 
Pregão Eletrônico nº 03/2025, na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA e modo de disputa 
ABERTO, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21, IN nº 73 de 30/09/2022, Decreto Municipal nº 57 
de 27/12/2023, Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e suas alterações e demais condições fixadas neste 
edital. 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Data Início de Acolhimento das Propostas: 18 de julho de 2025, 09h. 
Data Limite de Acolhimento das Propostas: Às 08h59min do dia 01 de agosto de 2025, 08h:59min. 
Abertura da Sessão: 09h do dia 01 de agosto de 2025.  
Local: No site do licitanet: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição de veículo automotor, 
tipo caminhonete pick-up, zero quilômetro, com o objetivo de reforçar a estrutura 
operacional do Fundo Municipal de Saúde do Município de Cumbe/SE. A contratação 
visa otimizar a logística e ampliar a capacidade de resposta dos serviços públicos de 
saúde, proporcionando maior eficiência nas ações desenvolvidas e melhoria no 
atendimento à população, conforme especificações técnicas constantes no Termo de 
Referência, parte integrante do Edital. Ressalta-se que o item em questão foi 
declarado fracassado no âmbito do Pregão Eletrônico nº 03/2025. 
1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos itens forem de seu interesse; 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 
1.3 Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

 
2. DO CREDENCIAMENTO 
2.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site https://licitanet.com.br/. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,pessoal e intransferível, para acesso 
ao sistema eletrônico; 
2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica; 
2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa; 
2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadasem seu nome, assume como firmes 

http://www.licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja 
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site ; 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluídaa responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, àcorreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados; 

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação; 
3.5 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente 
Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido 
certame; 
3.6 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar 
em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constantedo 
ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 
3.8 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 
condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na 
legislação mencionada em seu preâmbulo; 
3.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às 
sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.10 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos 
seguintes casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; 
b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 
de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde 
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica 
e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª 
Cam., Dou de 04/10/2011); 
c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município; 
e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/21 e no artigo 31 da Lei Orgânica; 
f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçãodo contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ; 
h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: Considerando que é ato discricionário da Administração diante 
da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas 
empresas compotencial técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão 
em tela; 

• O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 
• Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

• O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado 
a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução; 
• Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da ; 
• A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO ME E EPP 
4.1 Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas – ME e às Empresas de 
Pequeno Porte – EPP na participação em certames licitatórios deste Município de Cumbe, conforme determina a Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, em especial o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei, Lei 
Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014; 
4.2 Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas – ME e às 
Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em certames licitatórios deste Município, quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei; 
4.2.1 A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 configura fraude ao 
certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o Município de Cumbe, nos termos das 
SANÇÕES previstas; 
4.3 As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
4.4 Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, conforme esclarecimentos abaixo: 

 
4.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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classificada; 
4.5 Para efeito do disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder- se-á 
conforme as disposições do item 8.21; 
4.6 A microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que 
será adjudicado o objeto em seu favor; 
4.6.1 Ao final dos lances, será solicitado pelo Agente de Contratação a manifestação das empresas 
devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas àquelas sediadas local ou 
regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta 
para que se possa verificar a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto no item 
5.6.1 deste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), a proposta com a 
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e 
a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA – SE FOR CASO), até o horário limite de início da Sessão 
Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 
5.1.1 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
5.1.2 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância 
existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I 
(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 
5.1.3 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 
tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas; 
5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementarnº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133,de 2021. 
5.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 

https://licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital; 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 
sistema; 
5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca; (SE FOR O CASO) 
6.1.3 Modelo/versão; (SE FOR O CASO) 
6.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa/ou serviços, os campos marca e modelo deverão ser 
preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca própria”); 
6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto; 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E 
ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as propostas 
de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições 
detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL; 
7.1.1 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando 
suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas 
ou apresentarem irregularidades insanáveis; 
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida no sistema, até a 
abertura da sessão pública; 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances; 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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licitantes; 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no registro; 
7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema; 
7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 1,00 (um real); 
7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; 
7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários; 
7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 
7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 
prol da consecução do melhor preço; 
7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar; 
7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante; 
7.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir portempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 
7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fimde aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada; 
7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior aoda primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema,contados após a comunicação automática para tanto; 
7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadasas demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para  
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances finais da fase 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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fechada do modo de disputa aberto e fechado; 
7.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dedesempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentarnova proposta em ato contínuo 
à classificação; 
7.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
7.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
7.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
7.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no casode licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.19.2.2 empresas brasileiras; 
7.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento; 
7.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração; 
7.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório; 
7.20.4 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados e 
deverá: 
7.20.4.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal; 
7.20.4.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
7.20.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema (ASSINAR P.FINAL); 
7.21 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificadaem primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos; 
8.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço; 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A%7E%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a  
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 
8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a inbilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, eformalmente aceita pelo Agente de Contratação; 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se osque contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data e horário 
para a sua continuidade; 
8.6.5 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital; 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passarà subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso; 
8.6.9 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 
cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cotaprincipal; 
8.6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital; 
8.6.11 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. Tal registro tem por 
objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediantea 
consulta ao seguinte cadastro: 
9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também p ode r á de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
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prática de ato deimprobidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 
9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros; 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
9.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre; 
9.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas; 
9.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quandohouver dúvida em relação à integridade do documento digital; 
9.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos; 
9.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização; 
9.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por 
meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, contado da solicitação do Agente de Contratação; 
Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital,a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
10. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO: 

10.1.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99); 

10.1.2. Relativa Habilitação Jurídica: 

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio 
local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento 
de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em 
exercício; 

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos 
Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

10.1.3. Relativos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, 
conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 
Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 
Nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943. 

10.1.4. Relativos à Capacidade Econômico-financeira e técnica: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 
caput, inciso II); 

11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações d o objeto da licitação; 

 
11.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
11.1.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil; 
11.1.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante; 

11.1.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos; 

11.1.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

11.1.7. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo(a) 
Agente de Contratação(a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 
respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.P (Ministério Público de Cumbe), para apuração, 
se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21; 

11.1.8. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital; 

11.1.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital; 

11.1.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

11.1.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nadocumentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

11.1.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para acontinuidade da mesma; 

11.1.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.1.14. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado apósa data de recebimento das propostas; 

11.1.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; 

11.1.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital; 

11.1.17. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação; 

11.1.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

11.1.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor; 

11.1.20. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior 
a 90 (noventa) dias consecutivos deantecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 
 

12. DOS RECURSOS 
12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 40 da IN 
73/2022; 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçãoou de lavratura da ata; 
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ouo ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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habilitação ou inabilitação; 
12.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento; 
12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema; 
12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, aqual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos; 
12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 
12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ouda decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente; 
12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento; 
12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aosinteressados no endereço constante neste Edital. 

 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam; 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor  
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta; 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 
Competente. 

 
15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida ordem de fornecimento/contrato; 
16.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações pela 

CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei; 
16.3 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
16.4 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 14.133/2021; 
16.5 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.6 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.7 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato; 

16.8 a hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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convocar outro licitante, respeitada a ordem de  classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
17. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
17.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital. 

 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
20. DO PAGAMENTO 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital; 
22.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html. 
22.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação; 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de 
Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados 
por forma eletrônica através dosistema; 
22.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos; 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente de 
Contratação, nos autos do processo de licitação; 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico; 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação; 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 
DF; 
23.4. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos; 
23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
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segurança da contratação; 
23.6. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame eassumir a responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados; 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se- á o dia do início e incluir- se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazosem dias e horário de expediente na Administração. 
23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital; 
23.10. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, 
sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
23.11. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) Agente de Contratação(a) poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 
23.12. O(a) Agente de Contratação(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução 
do processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21; 
23.13. As decisões do(a) Agente de Contratação(a) serão publicadas no Diário Oficial do Municípioe divulgadas no  
portal de transparência; 
23.14. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dostermos e condições inseridas 
neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 
23.15. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau; 
23.16. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendoo Município revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
licitantes; 
23.17. Para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos 
preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 
23.18. O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 
propostas ou para sua abertura; 
23.19. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantesdeste Edital será o da Comarca 
de Cumbe/SE. 
23.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.20.1. ANEXO I – Projeto Básico/Termo de referencia 
23.20.2. ANEXO III – Minuta do Contrato/ Ordem de Fornecimento 

 
Cumbe (SE), 17 de julho de 2025. 

 
 

CARIVALDO LIMA DE SANTANA NETO 
Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBLICADO JUNTAMENTE COM O EDITAL) 
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ANEXO II – 

MINUTA DO CONTRATO Nº ***/2025 FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ***.***.**** 

 
CONTRATO Nº ***/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CUMBE E A EMPRESA 
************. 

 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 
endereço à Av. Dr. Leandro Maciel, nº 08, Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.442.847/0001-42, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária, a SRA. 
LIDIANE SANTOS LIMA SANTANA , neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
*****************, inscrita no CNPJ sob o n° *****************,  estabelecida  à  ************,  nº  
*****,  neste  ato  representada  por **************, ************************, portador do CPF n° 
**************, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº ************* e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº **/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a Aquisição de veículo automotor, tipo 
caminhonete pick-up, zero quilômetro, com o objetivo de reforçar a estrutura 
operacional do Fundo Municipal de Saúde do Município de Cumbe/SE. A 
contratação visa otimizar a logística e ampliar a capacidade de resposta dos 
serviços públicos de saúde, proporcionando maior eficiência nas ações 
desenvolvidas e melhoria no atendimento à população, conforme 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, parte integrante 
do Edital. Ressalta-se que o item em questão foi declarado fracassado no 
âmbito do Pregão Eletrônico nº 03/2025. 

1.2. Itens da contratação: 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXX (XXX) XXXXX contados da data de assinatura deste termo, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.1  O contrato poderá ser prorrogado na forma dos ; 
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do 
Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais 
aspectos que forem julgados relevantes; 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo; 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ****************** 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
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obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 

48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento; 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato; 

9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina; 

9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre; 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde quehaja a notificação 
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos de 2 (dois) 
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meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ouentidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atuena fiscalização ou na gestão do   
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão na dotação abaixo discriminada: 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº ; 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021); 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cumbe /SE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

CUMBE/SE, ***** de ******** de 2025 
 
 

LIDIANE SANTOS LIMA SANTANA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 
*********************** 

CONTRATADA 
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